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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Severinia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Severinia 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.severinia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/severinia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Severinia
CNPJ 46.596.235/0001-99
Rua Capitão Augusto de Almeida, 332
Telefone: (17) 3817-3300
Site: www.severinia.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/severinia

Câmara Municipal de Severinia
CNPJ 51.359.800/0001-34
Rua Dr. Salomão Galib Tannuri, 310
Telefone: (17) 3817-2110
Site: www.camaraseverinia.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Severínia SAAE
CNPJ 01.819.471/0001-99
Praça Antonio Augusto A. Fortes, S/N - Centro
Telefone: (17) 3817-2003

Instituto de Previdência Municipal de Severínia
CNPJ 07.216.942/0001-50
Rua Capitão Augusto de Almeida, 395
Telefone: (17) 3817-22020
Site: www.ipremseverinia.com.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 138/2025
Processo Licitatório n° 233/2025
Processo Administrativo n° 211/2025
CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  RATIFICO  os atos praticados pelo Agente de
Contratação  e  AUTORIZO  a  contratação  da  empresa
12.194.799  JAIRO  NOVAES  DOS  SANTOS,  CNPJ:
12.194.799/0001-83, para o processo em epígrafe, cujo o
objeto  é  Contratação  de  empresa  para  a  prestação  de
serviços de locação de brinquedos recreativos diversos e
trenzinho,  destinados  às  comemorações  do  Dia  das
Crianças,  conforme  Termo  de  Referência,  com contrato
elaborado  de  acordo  com  a  Lei  n.º  14.133/2021,  em
consonância com o Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro
de 2024 e em observância ao Decreto Municipal n° 6.489
de 24 de setembro de 2025, com o valor  global  de R$
7.300,00  (sete  mil  e  trezentos  reais),  dispensando  a
licitação, nos termos do inciso II,  do artigo 75 da Lei n°
14.133/21 e suas posteriores alterações.

Severínia/SP, 08 de outubro de 2025.
___________________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município de Severínia/SP
...........................................................................................................

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 139/2025
Processo Licitatório n° 234/2025
Processo Administrativo n° 212/2025
CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta

Prefeitura,  RATIFICO  os atos praticados pelo Agente de
Contratação  e  AUTORIZO  a  contratação  da  empresa
12.194.799  JAIRO  NOVAES  DOS  SANTOS,  CNPJ:
12.194.799/0001-83, para o processo em epígrafe, cujo o
objeto é Contratação de empresa para o fornecimento de
pipoca,  algodão  doce  e  sorvete,  para  o  evento
comemorativo do Dia  das  Crianças,  conforme Termo de
Referência, com contrato elaborado de acordo com a Lei
n.º 14.133/2021, em consonância com o Decreto nº 12.343,
de 30 de dezembro de 2024 e em observância ao Decreto
Municipal n° 6.489 de 24 de setembro de 2025, com o valor
global de R$ 21.200,00 (vinte e um mil e duzentos reais),
dispensando a licitação, nos termos do inciso II, do artigo
75 da Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações.

Severínia/SP, 08 de outubro de 2025.
___________________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI

Prefeito do Município de Severínia/SP
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.520, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

-  Dispõe sobre concessão de
Licença Prêmio a Funcionário.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

CONCEDE :  Ao  servidor  NILVA  APARECIDA
SELLARO,  RG.  ***.473.942-*,  no  cargo  de  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nos termos do Artigo 115 da
Lei  Complementar  nº.  1.673/2006,  15  dias  de  Licença
Prêmio  em  descanso,  relativo  ao  período  aquisitivo  de
04/11/2019  à  03/11/2024  para  gozo  no  período  de
30/09/2025 à 14/10/2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 08 de outubro de
2.025.

_______________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.521, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

-  Dispõe sobre concessão de
Licença Prêmio a Funcionário.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

CONCEDE: A servidora ELIANA DO CARMO NEVES
DA SILVA,  RG. ***.095.924-*,  no cargo de PROFESSOR
EDUC  BASICA  I  –  CRECHE,  PRE-ESCOLA  E  ANOS
INICIAIS, nos termos do Artigo 115 da Lei Complementar
nº. 1.673/2006, 30 dias de Licença Prêmio em descanso,
relativo  ao  período  aquisit ivo  de  13/01/2019  à
16/08/2025  para  gozo  no  período  de  07/10/2025  à
05/11/2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 08 de outubro de
2.025.

_______________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.
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______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.522, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

- Dispõe sobre EXONERAÇÃO de
Servidor.

GUILHERME AUGUSTO DE  ALMEIDA SECCHIERI,
Prefeito  Municipal  de  Severínia,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições legais;

EXONERA, a partir desta data, nos termos do art. 70-
XIII  da Lei Orgânica do Município, ao Servidor RODRIGO
ANTONIO DE MEDEIROS FALOPPA, RG. nº. 25.260.796-
X, ocupante do cargo de ASSESSOR DO ALMOXARIFADO
CENTRAL, de provimento em comissão, ficando sem efeito
a Portaria de nomeação nº. 12.131, de 03 de fevereiro de
2025.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Severínia, em 08 de outubro de
2.025.

___________________________________________
GUILHERME AUGUSTO DE ALMEIDA SECCHIERI
Prefeito Municipal
Cleuza Aparecida de Oliveira, na qualidade de Chefe de

Gabinete,  provi  o  registro  na  Secretaria  Municipal  e
publiquei no Diário Oficial Eletrônico desta Municipalidade.

______________________________
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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